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Prefeitura Municipal de Caraá
Estado do Rio Grande do Sul

PROJETO DE LEI N.º ______/2019.
“ALTERA OS ART. 1° E 2° DA LEI 1.951/2019 – QUE AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR CONVÊNIO COM O CONSELHO COMUNITÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA – CONSEPRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

NEI PEREIRA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Caraá, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art. 1( - Fica alterado o art. 1° da Lei Municipal n° 1.951/2019, a qual passará a ter a seguinte redação:
“Art. 1( Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a firmar convênio com o Conselho Comunitário Pró Segurança Pública – CONSEPRO para conceder Auxílio Permanência aos Soldados integrantes do 5° Grupamento Policial Militar – GPM do Município de Caraá.”

“Art. 2° - Terão direito ao Auxílio Permanência os Soldados integrantes do 5° Grupamento Policial Militar – GPM do Município de Caraá que desempenham suas atividades ininterruptamente durante o mês, atestados pelo comandante da Brigada Militar desde que não sejam em substituição a um policial lotado no município.

Parágrafo Único – O Auxílio Permanência consiste no pagamento da quantia mensal de R$ 500,00 (quinhentos reais), corrigidos anualmente com base no índice IGP-M, a cada um dos soldados integrantes do 5° Grupamento Policial Militar – GPM do Município de Caraá. Fica fixado o número de (05) cinco Soldados a receberem o auxílio, o critério estabelecido será por tempo de serviço no município e não por tempo de serviço na Instituição Militar.”

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 16 de dezembro de 2019.

NEI PEREIRA DOS SANTOS
         Prefeito Municipal
JUSTIFICATIVA

Justifica-se o referido Projeto de Lei, tendo em vista a regulamentação da necessidade de conceder o benefício, limitando o número de Soldados a receberem o auxílio e estabelecendo critérios para quando houver mais de 5 (cinco) policiais que é o limite do benefício. 
Como também, fixando o indexador para correção anual com base no índice IGP-M.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              
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